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1. RalOU o século XVIII numa ambíência em que tudo estivera preparado
para a Revolução Cultural que o caracterizaria.
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Enquanto até o sécub XV o mundo europeu ficara bloqueado pela
expansão islâmica que o tDvolvera Da perte Oriental do continente e na
parte Sul, no Medlterrãneo e até peJas Espanhas, e pelo Mar Ignoto
no Leste, a iniciativa audaciosa dos portugueses desencadeando as grandes
navegações oceânicas, a PfJI da ofensiva cristã em terras de Castela, iria
ampliar os horizontes dos povos da Europa.

Ao mesmo tempo ecl(X1iria um movimento filosófico que, mercê da
obra de pensadores há ppuco emancipados do espaÇQ cultural angusto
da Medievidade, iria produzir, nos desdobramentos da Revolução Renas
centista, uma obra ansiosa. de libertação do homem e do seu pensamento.

Dessa forma, já no século XVI - com destaque para a obra assinalada
de BODIX -. e no skulo !XVII, sobretudo nos seus últimos quartéis, 6e

vinham apresentando as primeiras manifestações que, exorbitando da
especulação filos6fica abstrata, traduziam no discurso poHtico manifesta
reação contra o yrisco rtgimc de Absolutismo <"Om que os Príncipes
exercia·m seus poderes. - Neste perfodo é de destacar a obra de Lcx::o:.

Entretanto, seria prec~samente no comentado século XVIII quando
mais se exacerbaria o movimento filosófko-político de exaltação da
confiança do homem na r4lzão e no subjetivismo, do mesmo modo que,
l?rincipalmente, na demoliçãO do Absolutismo do Principado. - Foi dessa
epoca o m()vimento que se exprimiria em polirnonas manifestações
buscando mais liberdades, ,com a Escola E(..'OnÔmica de Manchester cujo
principal corifeu seria An.ujr SMITH, oom o Fisiocratismo de QUESNAY, com
a Enciclopédia de D'AL1.EwlERT, com o Contratualismo de ROUSSEAU e 
no que seria o mais eficatz: instrumento de remoção da ordem politica
vigente - com o preconíciQ da Separação dos Poderes do Estado, através
de MONTESQUIEU.

Essa Revolução OJItural, que ficlU'ia projetada na história como o
Iluminismo (o Aufklaerungl na Alemanha, o Enligtenment na Inglaterra),
iria deixar traços marcantes no caráter ocidental com 6bvias repercussões
em todos os campos, inclusive no plano artfstico, onde surgiria o Roman
tismo na arte e na literatura, que se dá como partindo ainda da obra de
ROUSSEAU e das inspiraçõe$ germAnicas que Mme. de STAEL traria para
a França. Em todas essas I manifestações, o Ilumínismo correspondeu à.
ruptura rom o classicismo, à fusão do. sensível com o hiper-sensivel, ao
domínio do lirismo e ao triunfo do individualismo ou à emancipação
integral e absoluta do Eu.

2. Atendo-nos simplesmen1é' às expressões poHtico-institucionais do movi
m~Dto cultural do século XVIII, dois eventos se destacariam particular
mente: a Independência das ColÔnias Britânicas da América do NortE',
com tooos os seus múltiplos corolários, e a chamada Revolução francesa.

No concernente à. primeira, dela. resultaria em 1789 a formação dos
Estados Unidos da América mercê da adoção da Constituição em 1787
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elaborada em Filadélfia, o seu enxoval jLITídico, porque assim esta bem
merece ser qualificada, uma \'ez (!ue a Nação então nascitura dela recc
beria a vestimenta institucional.

Quanto à Revolução francesa, um desdobramento da crise irrompida
no seio dos Estados Gerais que se reuniram em Versalhes, ao iniciar-se
o ano de 1789, quanto a esta impõe-se um registro transcendente: enquanto
li irradiaS'ão do pensamento líbertário 4ue estivera nos trabalhos dos
pt"Dsadores europeus do Iluminismo, máxime daqueles de LOClC.E (especial
mente de seu notável Treati.~e on the Civil Govemment) , de ~ONTF..sQUIEU

(sobretudo expressado em De n:sprit des T~ois, cujo valor e influência
prescindem dI:" adjetivos) e de JEA:-;-JACQUES ROUSSEAV (particulannente
110 Du Contrat Socíal) iria fecnndar o espírito e motivar a ação dos (lue
se tomariam founding talhera da ~ação Americana - fato universalmente
consabido -, os acontecimentos v<'rificados ('ntre 1776 e 1789 em o Novo
Continente, num prO<.'esso de torna.viagem, iriam ter magna influeneia nos
acontecimentos europeus do período suhseqüente.

A par disso outro destat'ado registro se faz necessário: quando
Mm,TESQUlF.U publicou seu festejado Do Espírito das Leis, em 1748, recO
mendou a adoção da "separação dos poderes do Estado" como o melhor
sistema para prevenir a tirania do Príncipe c garantir a liberdade política
- de modo a que "o governo seja tal que um cidadão não venha a terneT
um outro cidadfLO" (da obra citada, ed. Garnkr, Paris, l~, tomo I,
liv. 119, capo VI, "De la Constitution d'Angletcrre") - bem longe estaria,
certamente, de imaginar o papd histórico de seu pemamento.

A crítica contemporânea tinha sido impiedosa para o lívro de Barão
de ~O~"'TESQUIEU: autoridades eclesiá.<;ticas o condenaram, a ponto de tê-lo
inscrito no Index; até VOL1'A1RE, um dos maiorE's valores da Enciclopédia
e do Iluminismo, em tom dc sarcasmo, cb{'gou a E'screver - no seu
verbete sobre "Luis", do "Didionnaire Philosophique" - quc "no livro
ue Montesquieu o espírito desgarra (" a letra nada instrui" ... - De outra
parte, consoante obsprvação, agora d(' modE'rnos pubHcistas ingleses, o
destaque atribuldo pelo autor do Espírito das Leis às instituições políticas
da Inglaterra, nas quais ele enxergara uma sábia separação dos poderes,
"foi baseada numa errÔnea interpretação da posição da Inglaterra no
século dezoito" (in: D. C. :\1. YARDLEY, Introductíon to Brítish Con....tttfJ
tionol Latl.', ed. Butterwortbs, Londres. 1964, p. 64).

3. O livro princeps que ROUSSEAU deu a lume em 1762, Du Contrat
Social - que recebeu um título alternativo, Principes du Droit Politique
-. desenvolvia o contratualisfTl() que já se irradiara contemporaneamcnte
(pelo mt>nos desde IIOBBES com seu Ler;iathan), segundo o qual um
povo s6 se tomaria um povo no momento em que "cada um de nós põe
em comum sua, pessoa e toda a sua potencialidade sob a direção suprema
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da vontade geral; e nós recebemos em corpo integrado (en COf'T») cada
membro como parte indivi'lível do todo" {em Du Controt Soctal, ed.
Garnier-Flammarion, Pari;) 1966, liv. lQ, ,·ap. VI). - A iniciativa de inte
gração do indivíduo no corpo moral e coletivo organizado a partir do
"pacto social'" origina a cria~·ã.o de uma pessoa pública que passará a
apresentar-se com os mais variados nomes, enquanto será chamado de
E$UIdo por seus membros "quando é passivo, Soberano quando é ativo,
Poth1cia quando posto defronte de seus semelhantes" (ob. e cap., cits.).

~o campo poHtico-institucional o pensamento do filósofo genebrino
- malgrado a repulsa que mereceria de autoridades ede:sÜlS'cicas, tal como
ocorrera com o Espírito dJJ& Leis- de MO~QU1EtT, e das autoridades
rle Genebra, que queimariam seu livro em ato público solene ... - iria ter
repercussão universal, a ponto de passar a ser o elemento central do
constitucionalismo irradiado nas ondas do Iluminismo. - Na tese do Dr.
EBERHARD SaIMo:rr-AssMA..'IlN, apresentada em 1967 à Universidade de
Goettingen sob o título "Do conceito de Constituição na Teoria do Estado
Alemão - do Iluminismo e do Historicismo" ("Der Verfassungsbegriff in
der deutschen Staatslehre der Auftlaerung und des Historismus", ed.
Duncker & Humblot, Berlim, 1961, pp. 35, 4(), 45 et passin~) J esse jurista
nos apresenta o entendimento constitucionaHsta dos mais eminentes
publidstas germ~n.icos, romo PüTn.R, Hi&El\UN e SCUI!.IDEMJt.NTE1.., do
tempo do Iluminismo alemão. cuja,s teorias de Constituição estavam
sempre inspiradas 110 rontratualismo de ROUSSEAU.

4. Em função desse- clima cultural. todas as Constituições, que passaram
a ser escritas desde o Pllcto Federal dos Convendonais de Filadélfia,
receberiam in~piração de um mesm& pensamento central. Por isso também,
e tal é o que aqui mais nos importa destacar, seriam elas redigidas com
aplicação da Separação dos Poáeres, de recomendação de MoN'IESQUJEU.

Com efeito, a Constituição que ensejaria a formação dos Estados
Unidos da Amérka. viria ~ se.r redigida. com plooa Separação dm Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, sem que houvesse - nela - sido
previsto nenhum expediente para o controle de eventuais desdobramentos
de atribuições ou competffic.ias por parte de qualquer desses Poderes. E o
mesmo seria o espírito, CQIllO a forma das várias Constituições que - no
mais flagrante período de institucionalização de sua Revolução, entre
1190 e 1800 - foram pconlUJgadasna França.

Assim, viria a ocorrer. um fenOmeno insólito, que não teria remédio
Mbil previsto na obra de MoNTESQUIIro - ainda porque não resultara da
observação de nenhum sistlemll. experiente, mas de uma equivocada análise
das instituições inglesas (~. supra. nQ 2) -, qU8.1 aquele de cada um dos
PodereSl do Estado exercitar-se com plena imunidade, irrestrit1anente.
Certo que no &pirito das Leí.s seu autor reooohecera decorrer de "uma
experiência eterna que todo homem tem inclinação para abusar do poder;

144 .. 1"'....... •....m. CI. 24 •• fi jul./Nt. '917



ele vai ati' que f'oeonlrn limites": e -para isso enfrentar o filósofo ingenua
mente acrescentaria - "Para que não se pos~a abusar do poder é preciso
que, pela disposição das <-'oisas, o poder detenha o poder ("le pouvoir
arrÊ'te Je pouvoir"), Uma Constituição pode ser tal que ninguém seja
constrangiJo li fazer coisas sem que a lei a tanto obrigue e a não fazer
aquelas que a lei permite" (ob. cit., pp, 162/163),

Todavia, como há de um Poder - ~'e eles sâo trese separados e com
o mesmo p('so t'.~p('cífico na governac.üo - deter o abmo de que outro
se faça autor?

5. ~o.s Estados Unidos esse problema lomou-se sobretudo agudo logo
na alvorada do século XIX, mais precisamente em 1803 - a Nação não
completara sequer três lustros de ('7ástência - quando a Suprema Corte
da União estava formada de e~ressos do Partido Federalista, enquanto
OS republicanos conquistavam o Executivo e o Congresso. :\essa alteraçãCJ
de quadro político (' o Presidente l<'dcraJist.! QvrM:Y ADA:'>IS c~dera o cargo
a() opositor republicano JEI'FERSO~) também houve mudança do Secre
tário de Estado: ~1AHSHAUJ C('dCll o cargo a \lADISO:ç; contudo allt('~

dessa transferencia o Secretário ile ADAMs nllnlPOU o cidadão MAltnt.ffiY

para Uln cargo em Washington, sem haver dt>tivado seu ato com o empos
sarnento do nomeado; e o sucessor, MADISON, recusar-se-ia a dar posse
ao partidário do grupo politieD decaído. - Essa, a ori~em do celebrado
caso MARBURY versus MADISO~, eis que o primeiro entrou com processo
perante 8. Suprema Corte, impetrando um 1lUltulamús contra o segundo,
para que este fosse C'ompelido a entregar.lhe o cargo que lhe era recusado.

Ocorreria que ~fAflsnALL, tendo dt'ixado o cargo de Secretário de
Estado e reinvestido no de Presidente da Suprema. Corte - no qual era
vitalido mas, na éPO("il, ~eI1l incompatibilidade para ocupar a Secretaria
de Estado -, atrihuiu-se a f1l1l\,':l.O df' ]{elator do. feito para, denegar
o apelo, sob argumento dc que <l It'i lün podia garantir à Corte poderes
mais amplos que aqueles a ela atribllido.~ peJa ConsUtuiç·ão. - Entre
ontras longas considerações de cunho jurídÍL'o, aI) decidir () pleito comen
tado, ~1AHSJIALL ap:'oveítou para alinnar u doutrina da supremacia, judi
dai no l'ClJtrule da cons-::itucionalidndc de aLo'> dos outros poderes, ('fi

manobra política que RmmR'r H. jACI\SO:-< as<;im descreveria: "A estratégia
de dar aos jpfersonianos uma vitória ('om im'o<:ução de doutrina tla {rua!
eram eles os mais fervoroscs oponentes foi 'nagistral. MARSHALL conhecia
sua política tào bem como seu direito. Os jef('r~onianos nâo tinham con
dições de levantar o povo ('ontra a doutrina mediante a qual eles haviam
sido vitoriosos no ,eu {'uso" (in The SiTugglc for Judicial SupremlJ.<;y,
apud A:o.'OSIO GOl';'ÇALV~:SDE OLIVElflA na cOllf('r0ncia. sobre "~ovos Aspec
tos da CompeLênda Constitucional elo Supn'l1l(l Tribunal Federal". pub.
na Rev. Dir. Adm., valo 92, pp. J114: ain da sohre o t'ose M/l.HBUl\Y versu.~

\fAmso:-<, vl'r Lecciones lJ Enmios, }mh, da Fat:uldadf' ele- Direito da
t:'niversidade de Buenos AirP"5, nY 25, 1002/1863; c, outro tanto, C.'HL
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BREI\'T SWISHER, Historie Deci.riom o.f t'le SI/preme Comt.. ed. Van Nos
trand, USA, 1958).

Sem consideração para os aspectos éticos da iniciativa que teve
MAl1SHALL como patrono ,- e o mesmo ROOERT JACKSOS isso também des
tacou, salientando que o~ standards ético.s proibiam o antigo Secretário
de Estado e agora rt."tornado ;~ Presidêncla da Corte Federal de relatar
um caso em que pcssoab:nente se envolvera... --, o fato é que o caso
comentado adquiriria tal força que se tornou um dogma constitucional
no País. Não será despiciendo, a propósito, citar o que o escritor do
consagrado American Comnwnwea1th, BIWCE, nele descreve: um ingMs
certa vez levou dois dias folheando a Constituição dos Estados Unidos
da América, em busca dó artigo que deferiria à Suprema Corte a facul·
dade de julgar da constitucionaliáade das leis; conquanto o cidadão de
Sua Majestade Britânica não tenha encontrado o que huscava, pela óbvia
razão de inexistir esse ar'i'i!;o, escreveu BRYCE, a circunstância não obsta
a que tal poder da Cort4 'americana seja uma das mais vigorosas insti·
tuições políticas do pais,

Nos Estados Vnidos, portanto, o problema do cerceamento do abuso
que um poder estatal eventualmente pratic9.sse, (~m detrimento de outro,
resolver~se-ia com o expediente de conferir a um deles, no mais inerme por
sem dúvida, a dirimência, do conflito criado, Tal soluçiio ?fl5,~aria ao
mundo jurídico com o título dt" Controle de ConstituciOfUJlidade.

6. Na França., o problema do conflito ou do abnso de poderes iria rece
ber tratamento assaz diverso do ~ue lhe seria atribuido em a novel
ReplÍblica da América do J\'ortc. - G20RC:ES VEDJ:L, Decano da Fa,culdade
de Direito dI.' Paris, em ohra notável (Droit AdministTatif, eo.. Prf;',;ses
Universitaircs, Paris, pp. 'm e segs.), fu minucio~o histórico da soluçiio
gaulesa que afluiria na cr/ução do universalmente conheddo e freqücn.
temente imitado sistema do "Contencioso Administrativo" (a. propósito.
v. de STMTIS M'DREADES ....L. Le Contentu..'Ux Administratif des Etnts Mo
Mmes et !a. Iuridiction Administratif cn Grhe, Sirey. Paris, 193Z).

Segundo depõe (J insig~e VEDEL, em seu país a criação de5se Conten
tcncioso resultou, sobretudo, da desconfiança que us revolucionários de
1789 tinham em relação atl Poder Judiciário: conquanto opositOrt'S do
ancMn-regime, os homens Ida Revolução assumiram a herança por ele
deixada e até o preconceito contra o Judiciário, que anteriormente 
pela manifesta~'âo de seus órgãos superiores, os "Parlamentos~ distribuí
dos pelo território nacional - "pretendia prerrogativas que opugnavllm
frontalmente a autoridade reat'o - Com esse espírito, uma. primeira
Ipi foi feita em agosto de 1790, pela qual se declarou interdito o Judi
ciário de manifestar-se sobre quaisquer atos do Legislativo; e, no seu
artigo 13, o diploma estabelecia: "As funções judiciárias são distintas e
pennanecerâo sempre sepllfadas das funções $1dministrativas; 05 juizes não
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poderão perturbar de nenhum modo, sob a pena de prevaricação, as ope·
rações dos corpos administrativos. nem dtar diante deles os adminis
tradores, em razão de suas funções".

Posteriormente essas disposições ainda. seriam reiteradas, por volta
do ano de 1796, em termos que, todavia. nada reduziam nem acresciam
ao sentido da norma precedente (apwl VFJ>EL, oh. cit., p. 75).

~essas condições, precisamente dentro do sentido daquela Scparaç.1o
uos Poderes tão festejada. a partir da rcwJaç'ão de ~10XTESQU1EU, esses
órgãos da ação do Estado, como contemporaucamente vinha acontecendo
lias Estados l:"nidos, passaram a operar livremente, sem que nenhuma
entidade lhl's cen:easse a prática eventual de abusos. Nada existia (lue
lhes coaretassc cX()fbitàlJcia~ ou que Ih['.'; harmonizassem os desencontros.

7. Na Assembléia Constituínte qUf' funcionava em 1790 reinou a maior
confusão, no pe!"tincnte ti m.1téria apreciada. A época não havia ('amo
questionar a soberania dos corpos legislativus; mas se discutiam os proble
ma, resultantes dos casos em que partes privadas rontentlessem com a
Administração Pública. Em façe disso, a. Assembléia - e este é o depoi
mento de ROOOLl'HE DARESTE, num livro ~ulm.' La jwtice Administrutiu
6ft Ftarwe (ed. Recueil Général des Lois des Arrets, Paris, 1898, p. 156)
- eonsiderava a matéria do contencioso administrativo atinente à pr6pria
AdministTaç'ão, pl'f'teodendo assim att'r·sr ao principio da separação dDs
poderes, que dessa forma "tomava um sentido que MONTI'.sQUIEU não
tinha talvez previsto" (p. 156): daí JEA:": AI'PU:I'ON - na sua obra 1'ruité
E~lémentllire du Contentieux Administratíf (ed. Dallo:t, 1927, p. Si) - ter
proclamado que, então, dominou a confllsàn absoluta. entre a Adminis
lra~'lio atir,(J r. a Administração juiz.

Entretanfo chegou-se ao anv de 1800, (l ano V1II do calendário ela.
P República: uma nova Constituição, a d(' 2.2 frimá:rio, <:riaria uma série
de jurisdições administrativas distintas da Adlllillistra~ão ativa c, outro
tanto, um IrihUllal administrativo sup('rior, (J Consdho de Estado, "cuja
jurisprudpncia ('sdarecida l' progressista reunirá nUl:n corpo de doutrina
sólido us princípios espar.o;os e incoerentes do contendoso .'Úlmjn.istrativo"
(ApPLETON, ob. e p. citadas; sobre o me.mlO assunto, DABFSfE, ob. cit,
capo VII).

Esse sist-ema de uma Jurisdição Administrativa,· illstituída à margem
da Justiça Ordinária, porque na ilharga do ]Joder Admini~trativo, foi o
rxpedientc que em França SlO' engendrou. para - rmbora sem prejuízo
para o princípio da separaçào dos poderes do Estado, como li época se
entendia - disciplinar os abusos ou ilegalidades constatadas nos procedi
mentos do E:l:ccuti\'(),

~as o prohlema das eventuais exorbitâncias do Poder Legislativo,
aquilo que VF..DU. chamaria de atividade legislativa "fautive, c'est·à.dim
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illicite" {ob. cit., p. 46)! isso teria que aguardar até 1958. quando a
Constituição DE GAULLE seria aprovada por um pronunciamento plebh.
dtário da Nação, nela in~e.rido um Conselho Constitucional.

8. Conforme tivemos e(lscjo de dizê·lo, precedentemente, tal Sistema
Administrativo franct-s da Administração atitia e da Administração ju~

haveria de merecer ampla adoção, sobretudo nas monarquias européias
do século XIX, inclusive nos antigos. reinos alemâe,~ da Prússia, da Baviera,
da Saxônia e do WUlttcmoorg, - E não por uma aperração histórica
mas por ha\'ermos tido - dmante a maior parte da centúria anterior 
a condição monárquica de Reino c de lmpéric), em nOSSO País foi adotado
o Sistema da França, do qual só nos libertamos quando da proclamação
da Rcpúblic;a,

No Brasil do século passado, cuja estruturação consmuCÍonal imitava,
principalmente, os regimes monárquico-constitucionais da Europa, seria
impossí....el qualquer adapt..ção do controle jurisdidonal aos moldes elabo
rados por MA:RSliALL nos EUA: faltava-nos o sentimento de liberdade
que os americanos já traziam do tempo dos puritanos, na raiz da nacio·
nalidade, ao mesmo tempo I!Ue a dina,stia imperante aqui, malgrado os
arroubos liberais de nOsso jovf'm primeiro Imperador e o equilibrado
espírito de Pedro II, ainda se inspirava na tradição autocrática dos
Braganças.

Contudo, entre nós Sf:l VIrIa a aplicar, às meias, O sistema do Con
tencioso gaulês; sem atribuir-lhe o caráter de entidade jurisdicionante que
o de França exibia, aqui se adequava à exaltação da soberania do
monarca e de alguns outros hil'rarcas do regime, na forme. da pristina tra
dição lmdtana.

Nessas condi~'Óes deixa de surpreender a posição de um estadista da
categoria do VISCO:O;D"'; 00 UmJGUAl, O qual, ao mesmo tempo que admitia
ser "o Contencioso Administrativo um verdadeiro caos, no qual ainda
não penetrou um s6 raio de luz" - no concernente a algumas de suas
intervenções -, sustentava a perfeita constitucionalidade de sua criação,
argumentando ser o Contencioso inerente à própria Administração, pelo
que caberá à legislação regulamentar decompor o Poder Executivo, sepa
rando. classificando e explicando as suas atribuições. De modo implícito,
o eminente autor dos Ensa~os sobre O Direito Administrativo fazia causa
comum com o VIscmlDE DE JEQt.TIThiHONBA, para quem o art. 9Q da Com:·
tituição de 1824, consagradar da divi&io dos poderes políticos - "erindpio
conservador dos direitos dos cidadãos e o mais se~uro meio de fdzer
efetivas as garantias que a Constituição oferece" -, implicava reconhecer
no poder de administrar, separado do indiciai, o poder jurisdicional
de julgar administrativamente ...

Dessarte, cerceava-se a competência do Judiciário e se organizava,
mercê de um caricato ContC'ncioso Administrativo, a total, a absoluta e
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inconseqüente eapu('ic1aup oe a Administração proceder dis(:ricionariamen.
te. Nosso Contencioso - cuja colocação jurídica o VISCO~I)F. DO UIlUGUA!
desenvolveu exaustivamente (Caus. XV jXXI, sobretudo, dos referidos
Ensaios, ed, :/I,·Iinistério dE }ustiçã, 1960) - operava por intermédio de
el~mcntos ('Om a categoria é.e "jllí7.r.S c trihllnais". que' UI1\lGCAI relacionou
no Capo K.XJ de sua obra, em :01 enorme que assim l'omcçav:'.: "Os
:.'I.finistros de !':stado, n Conselho de ~·:stado. o Tesouro, os pr('sidentes
de Província, as TC:':Qurar:as, os ::1spetorcs àl' 4./f,lndega ... " etc,

Todavia. o grande panegírico dcssCI imtituiçi"u. qne ~impJesmp.ntr.

implicava a colocação dos Admini~trados l'11l pll'1l3 df'pendcnc ia da dis
crição administrativa. spria feito por I1E:'\HIQL"E DO REGO BAnHOS, numa
obra que se tornou cláss'ca r::ara (I tema (Apontamentos sobre os Privilé
gios e Prerrogativas da Administrariío, H.J .. l'd, Laemmcrt, 1871), pane.
~íri<:o es~e '11w partia (leste enuDeiado: "Das consldNaçóes feiras se
deprecnde facilmente que não quen'l11os que:' os atos da Administração
sejam nulificados peJo Poder Judiei;í.ric" (p. ·125); parn prosse~ir, adian
te, na prodamaçüo dp. I1UC "a indcpennt\ncia t'xige que nenhum poder
invada as atribuições dos entros ou as contrariç," (p. 4(4),

9. Entretanto, no Brasil n'pubJieullo e em UIlSW sl'eulo uma tentativa de
reintrodução do Contcoci0S0 Administrati\'o al'cllt!:'('cria - (~onquanto :"ão
mais às meias, tal como nO Império. mas à8 0'tU2rlas . ..

Temos C'omO inquestion{lvt:l 'Iue a adoçã(), em noSSO País, dn ~ist(,'ffia

americano do rufe (~f lau: c do iluiicinl (antro!, ou, mais propriamt'ntp, do
sistema de jurisdição única - dI} qual RUI B.1.ltBOSA extrairi,] a intP1prcta
ção dt' sua incompatibilidade com o Conteneioso Admínistrab·o -, essa
'tentativa da repristina~'ão do velho sístC'ma f,allel~S não poderia deixar àe
resultar no mais absoluto iIl5UCCSSO,

Não obstante, a Emenda Con-;fi(u ('Íonal rr7 1/69, aposta à C(JlJsti
tllição de 1967, em seu artigo UI ~sta'oe]el'eu que a l("i poderá cfiar Ccm
tcncioso Adminis:ratiyo e f,:ribuir-1hE' ('ompeti'ncia - para o j111~amento

dos litigi05 decorrentes da,~ relações de trabalho dos Servidores com '1

União, suas Autarquias e Emprf'sas Públic3\ CJualquer que seja seu regime
juddiro.

Como seria de prever-st', em face das criticas impiedosas dirigidas ú
psJrúxu)a dáusula constitucional, ;:.1mais se Jegislarh sobre a matéria desse
art. 111, que ficou letra morta, e o Contencioso não srTia criado, conti·
nuando a prevalecer, na sua integridade, o reograoo pelo <lrt. 153, § 4Q, da
Carta Fcàcl'ul, <Jue veda seja excluída. da apredação do Poder Judiciário
qualquer lesão 00 direito individua1.

10. ('..uma quer que se houvesse de adequar 4) princípio da Separação
dos Poàeres do Estado a 11m re~ime de ínter-reiadonam('nto rapaz de
evitar t'onflitos t'ntre des. o fato ê í!,UC, uma vez demolitlo - a partir do
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século XVII1 - o Absollltismo monárquico, instituir-~e-ia aquela ordem
jurídica que viria a ser cblUllada de "Estado de direito" (seculo XIX),

Com essa locução pretende-se identificar a implantação de Governo
onde a Sociedade não fique exposta ao arhitr~o do Poder, e onde se
estabeleça que, em contra-partida dos deveres da cidadania para com !I.

coletividade representada pelo Estado. sejam reconhecidos e respeitados os
direitos de seus integrantes: por isso, um dos primeiros te6riC(Js do Estado
de direito, do Rechtsstaat~OITo BliHR, escreveu que o papel deste é asse·
gurar a proteção dos direitos da {'()Ietividade, donde entender-se que "o
direito do Estado não t; outra coisa que uma espécie do direito da sode~

dade" (_ .. Staatsrech: íst nicht anderes, aIs [~inc Art des Genossenschafts
rechts": in Der Rechtsstaat - Eíne publicistische Skiz:.e, !lava impressão
da ed, de 1864, Scientia Aalen, 1001. p. 45}.

Como fruto da Revof'Jção do Réculo XVllI. e até adiantado tempo
pelo século XLX, pretendeu-se que o Estado ou, ~e preferiNe, o Governo
do EstadG, não tomasse a lSeu encargo o desempenho das múltiplas a.tivi·
dades inerentes à iniciativa do indivíduo.

Enuncia lima lei da Física que toda ação provoca uma n'ação em
sentido contrário e de igu..ll intensidade: parece-nos \'álído pensar que
tal lei há de ser reconhecida. inclusive, nos sucessos da sociologia política,

Depois de seculos da ....igência. do Absolutismo com que os Príncipes
exerciam seus poderes em face da sociedade, quereria esta um sistema
político de teor oposto: o Governo não deve goveTlUlt demais, reclamou
ainda no século XVIII O pensador Irances ARCEXSON. E tal reclamo toro
nau-se o núcleo das idéias dhamadas de liberais, que fecundaram e coman·
daram a cOnstnlção dos regime.. políticos do século anterior. - Então se
queria o Estado constitucional; mas um ('.ooerno mínim.o ,

Todavia, circunstâncias de despicienda consideração provocariam a
expansão da ação do Governo em tal dimensão que chegarlamos, DOs,
àquela situação que o constituclonalista contemporâneo KOll."JIAD HEssE,
em obra recentissima, classificou de "alagamento do Estado" (Uberflutung
des StaatBS). Re-almente, che~amos àquela situnção que TAVA.l\ES 'BASTOS

increpava no regime imperiaJ do Brasn, em tom acerbamente crítico, no
qual o Poder Central pretendia tudo regular. até O ar que se respirava:
hoje o grande Gooemo, par~ bem ou }?'lra mal, regula até sobre o ar que
se tMll de respirar. , ,

Algo mai~, porém. ocor~ria: enquanto no crepúsculo do século XVUI
se pretendia que o Estado éxercesse se1JS poderes com estrito respeito às
liberdm1es do povo soberanoj em nossO século o discurso político reivindica
do Estado o estrito respeito: e a preservação dos direitos do homem.

Por isso foi mister avultar o organismo da Admjnistraç.~o PóbJica 
que o administrativista alernão Orro MAYER conceituou como o Estado

---------------_ ..- ---------
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em ação para realizar seus fins -, em dimensão nunca dantes vista na
história da sociedade organizada.

J)pslartf', o quadro com que (ontemporanpamentf' nOs defrontamos
apresenta uma situação de perplexidadp: o homem opõe ao Governo um
rol inumerável de àireitos subjetivos, inclusivE' o de ter um bom Governo;
para tal corresponder, o Estado inunda todos os segmentos da sociedade,
a ponto de haverem certos críticos do Bíg Gooernment, nol': Estados Uni
dos, proclamado gue vivemos sob a égide de um Estado Frankerl8tein, o
qual - ('orno o monst:-o da ficção cilH.'matop'áfica - o homem <.:riou para
seu serviço, para acabar sendo por ele escravizado.

11. Ocorreria que o perecimento do absolutismo c a teorização do Estado
de din'ito nü:> foram suficirntes para elidir todos os expedientes govema
mentais dos séculos do andel1 régime. Pelo menos de modo rcsiauaI, ou
pela circunstância de não poder a Administraçiir> estatal prescindir, ainda
que minimamente, de certa parcela d(' poder disericiooárío; nem o arsenal
de cons:ruçôes jurídica~· proponente.~ do resguardo dos direitos da cida
dania em face do Estado foram l}<\stant('s. para fazê·los seguros, a esses
direitos.

Ocorreria mais. porém: f'ssa paTl.'da IIp di~cridonaricdadc indispcn
.~ável na ~!hlação adminjs~rativa, espl'daJmcflte naqueJa dos agentes d[)
Poder de Po1í~ia; por mais (jlll' se busque discemir o arbítrio da discrição,
eJes freqú{"ntementc comistnram·se, tão imperc<'ptíve.is às vezes são suas
Iindr-s.

E nos dias atuais, quando o sistema do Estado de direito vai cedendo
lugar 0\1 se confnndindll com o do Estado mdal -. intervcncionista DO

processo social, por excelcncia -, os resíduos do absolutismo se fazern
ma i:; notados.

Em trabalho d(' outro dia, do eminente Prol. =,,"F-LSON SALDAXHA - e
publicado recentemente na Recista Brasileira de Estwlo8 Políticos (r/; 62,
ae jandro de 1986) soh o título de "O chamado Estado social" -,
ele teve ensejo tk escrever: "Certos autores de 1Io.;e, (.'em10 ER~ST FO.RS1"110"·",

têm posto este problema. FORSllIOFF, egresso de certo modo da herança
tEÓrica de 5CHMl'IT. fala em Estado social de dú'eito e dta o caso exprC'sso
da Alemanha de Wt'imar (Constituição de 1919) e da República Federal
alemã atua]. Adverte, porém, FORSTIIOt'F que o Estado social e o Estaun
de direito (no s("Dtido c1âssico deste) não são coisas facilmente conju
gáveis: o Estado de direito repousa sobre () predomfnio da lei, e da Cons
tituição como lei, enquanto que o Estado social conesponde a fins sociais
es?Ccíficos, que vão além do âmbito formal da Cctlstituição" (p. 73). 
A seguir, NElSON SALDA.-";HA passa a desenrolar o elenco de problemas c
de contrQdjçõ('~ que agrav~m a difícil cOlljugação dO Estado de direit,)
rom () intervl'nt'ionismo clt) Estado social, que, por vezes, suscita até o
tema da "obediencia política".
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Por força de tudo is~ e, ainda, ~rque no Estado de direit~Seuer
os procedimentos da Administraçiio PUblica exercidos - quando eles emz:t os direitos do administraoo - com características de ;u' iciona·
. , nos pafses mais ~i()sos do respeito dt' tais direitos se passou a

disciplinar a ação administrativa pela edição de Códigos de Processo
Administrativo, mais on\lnariamente denominados C6digos de Procedi
mento Adminhtrativo.

12. No tema que ora abordamos não se pretende nem se trata de reabrir
a questão histórica da codifica.ção do direito administrativo, sobre a qual
já se consumiu um oceano de tinta e já se escreveu uma torrente de
obras. - Aqui mesmo, no Brasil, com um de seus primeiros trabalhos na
área em que se tornaria uma das nossas mais egrégias autoridades,
C1un'ELLA JUNIOR teve ensejo de escrever uma tese sobre fi prob}f."mática
da Codificação do Direito Administrati~.

Efetivamente, tão vastp tomou-se o campo de ação da Administração
Pública no Estado contemporâneo que a unificação de todas as matérias
pertinentes a tal açáo iria resultar numa obra de extensão inaceitável. Basta
que compulsemos todos oS códigos até hoje editados em nosSO país. no
pertinente às matérias setoriais ae que ~e ocupa o Estado e sua Admi
nistração, para termos idéi~ da dimensão de lltl1 diploma onde se preten
desse unificá-~IlS: temos () Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União - um Código; temo~ o C6digo de Minas, o C6digo da Propriedade
Industrial, o Código da CaÇa, o Código da Pesca. o Código Florestal, O

Código de Águas. o Código de Alimentos, o Códigll do Ar, o Código de
Telecomunicações, o Código de Trânsito, o Códi~o de Saúde e vários
mais. E isto sem falarmos -.os diplomas onde reside matéria particular
mente trihutária, como o qT.\', e noutros comístos com área do direito
civil, como o Código de Meuores.

O fato, digno de Iegistro, é- que todos essei\ comentados "c6digos",
elaborados para regular a atividade da Administração Pública, encerram
nonnas de processo administrativo dQ· mais variada ~ma.

Por isso THElvríSTOCLES ÇAVlI.l.cANTl teve ensejo de escrever que "'o
exame de um processo admí1l.istrativo é, entre nós, uma tortura. Par~eres

desnecessários e muitas vf'Z~ ilegíveis, colocação desordenada de papéis
e documentos, falta, muitas t vezes, de provas e- elementos essenciais, e
dos tennos indispensáveis à sua boo. ordem e andamento" (apud Anais tW
II Congresso Brasikiro de Direito Administrativa, Imp. or. do Estado do
Rio oe Janeiro, 1978, p. 687}.

Sucede flue o regime ad~liIJislrativo vigente no Brasil está posto em
tennos de controle de todos ()s atos administrativos pelo Poder Judiciário
(CF - art. 153, ~ 49 ). que, a!>Sim, ordinariamente haverá de julgá-los
quanto à sua conslítut'iomilid~deou legitimidade. DO!lsa fonna. ainda (Lue

152 R. In•• Jevlll. 8....iNa o. 2.4 ~. 95 j-uI.lNt. 1987



se admita, em o direito hra~ih.·iro, ,..('rta natureza autoritRria no procedi
mento administrativo, deie ,~e exige - ao menOs em tuse - uma irrestrita
obediência às normas :egais c uma disciplina indispensável à f'stabilída{lc
dos atos administrativos hem cumo ao respeito (!os interesses jurídicos dos
administrados.

Kão atende ao bem comum, ~uer à Administração Pública, quer f.
coletividade (lU a C'E.da um do~ ~(11~ mcmbrcs. li in5l'gurança jurídica dos
atos adminis:rativos.

13. ComtiHli ansf'io nrÍ\eo <Im (:11 itores do direito :lllmiuis trativo brasi
leiro a elaboração de l~m l·ódigo t',,-uaz dI' l1nificar H llOImas do processo
ou do procedimento administrativo, E isslJ dc.'sdC' qUllJldo THE:\flsTOCLEs

CAV..\r.CA:"'l1 ~urgiu na grei dos t'ultores do <1irf'ito l;úblico do País, onde
sr torr..llr:a - imediatamrnte ap(,s :t pllh\jca~'ào de suas 1nsiituiçõe.\ de
Direito Administrativo Bra,\1letro. lHo. 1". Bastos, 1936 - c verdadeiro
patriarca desta disciplina, ('omo (I Illai~ eminente dos seus mestres.

E não por acaso, exatamente pela t:poeCl da lIublica~'ào de sua obra
princep.'r. quando o Presidente uo então t:~jslentc CONSELHO FEDEHAL
no SERVIÇO PÚBLICO CIVIL. pft'(:nr~or d'1 D.-'\SP, lhe atrihuiu o
encargo ele "laborar mn anteprojeto de Cédigo (le Proccsso Administra
tivo, TUEMÍSTOCLES c.....VAJ.c.,,""TI ct's:nl'umbiu· Se' dele': tendo redigido o
trabalho flue, todav~il. na época, não mf'l'('Cl'U a consideração reclamada,
- Esse ante!)rojeto, ao qual prc(;CO:a um.l lúdua Exposc\'ào de Motivos,
muitos anos mais tr:rdc viria a ser reaprcsC'ntaào aos participante~ do
II Congressc Brasileiro de DirE'ito Admini~traiJvo. ('m cujos Anais se
encontra reproàuzido :la íntc~ra.

Na Exposição de \fotivflS antecctlcllh' elo seu tr~balho, escrevcu
CAVALCA~TI, entre mllita~ t'l"uditas l'onsiekraçõe~; "A~ manifestações de
ativic.:lrle da Administração siío multifoTIllt's, \~ daí a variedade (impo~sí

vel de limitar e de dassificar) cios proC'csso~ aàmjnjstrativo~. Ora ela tem
por fim atende, ao~ interesses dos fllllC'iunúrios, em $ua~ relações com (I

Estado. ora .~f apresenta come T'f'gllladora do~ direitos de tercdros, orJ,
finalmcnt<" visa a proteçlio dos illtc:r('sse~ fiscais. patrimon iais do Estado,
em relação II todos qnantos ('om "lI:' SI' 3('ham em !'iit1~ac,:i\o dC' depcnd"'n
da. A codificação das Ilormr..s do l)rocessc) admilli.~tratjvo deVe' ter, por
isso mcsmo. uma t::eneralidaci~ IjUt' perlllitc\ a sua .aplicação aos casos
especiais, por meicl de disposiçfles sllpll'tivas a serem l'riadas em leis,
re~ulamentos e p()rtaria.~. A técni<.:a lt·.:;isla:iv I rnouerna, aliás, orienta-se
neste sentido. A lei ~cral traça as ~randcs linhas. as :lorInas fundamentais,
Os prindpios quc devem oriental' a elahora~'iio llos :"p.l!ulamer.tos. Na lei
geral pncon tra o poder regll] amentar apenas as diretiva:,;. O~ tipos essen
ciais a :IUC dCITE' obpJecfr na elaboraçno dos r('g;l1lamento~ ::tdministrati-
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vos. Ao poàer regulamentador cabe prover a maneira de executar a lei,
de atender aos casos particulares, às pt!Culiaridades das diferentes orga
nizações administrativas. {i;omo vimos acirnn, a preocupação máxima deve
consmir em simplificar e uniformizar as normas de processo, MO somrmte
em benefício dos interessados e ,lara o perfeito esclarecimento da verdaà.e.
mas ainda por uma razão econômica, que deve sempre ser levada em
consideração" (Anais cit., pp. 687/688; grifos lJOS.sOS).

14. "Simplificar e uniformizar as normas de processo" - disse-o com
muita propriedade THEMÍ$TOCLES CA\' ...U:AXTI, a prop6sito de alguns dos
objetivos de UIll Código da natureza do que propunha.

Mas nüo disse tudo. ..- :\"os dias fluentes - e o jurista feste'fado se
plommc~a ...a, na forma cO~lf'ntaàa, bá cerca Oe meio ~éculo. " uma da.~

mais candentes preocupaQÕes dos técnicos da Aàministração Pública, ao
mesmo tempo que dos cil,mtistas políticos, é c. àuxese, a pletora de atri
buições que o Estado assumiu '" aquele "alagamento", da expressão de
KONRAD HESSE, que acima' referimos) em relação com a Sociedade, geran
do o espantoso fenômeno Ida burocracw. E o combate a esse morho, que
entorpecc a atividade' administrativa, com sérios prejuízos para o Erário,
para o serviço público e pl:lra os administrados, tornou-se objetivo sempre
perseguido. c nunca sati$fatoriamente alcançado. de quantas reformas
da Administração se tem intentado promover.

Para isso, inclusive. e relevantemenle, SE" Íaz ne('es~ana f: nniformi
za<;ão das normas regedur,s do )roCeS50 administrativo.

15. Mas, uf:!;ora, incumbe a n6s (I questionamento de um tema consectá
rio: o poder furisdicional C'. p:lTa ordenar seu exercício, li edição d"
norma processual serão impertinentes cm face da autoridade administra·
~iva? - Afinal, jurisdição (' poder jurisdidonaI ~ão inerentl'5 à atividade
iuàiciária. e somente a. el'a:. no Estado Nntemporu.ne(J'~

Numa afirmação que pode ser tida como pretensiosa, mas que ousa·
mos denuuciar porque apoiada l1um entendimento (lue já se faz hoje
univ~rsal (com exclusão dos proccsSllalistas, que intentam transformar
o prático fus per.wquendi lh tlldicio de ontem numa ciência de alta ~nda·

;.!;ação ... ), muitos desempenhos tla A:dministraçã::J Pública no Estado de
direito tem l'araeterísticas de pronunciamento jurisdicional. - Aliás, foi
(J insigne FRAl"CESCO CAR:\-y.LU'ITI queDl, não obstante processualista, e de
categoria por sua vez univl'rsal. prelecionou sobre existência de muita
atividade iuri~dicente forn do campo judiciárío. ao mesmo tempo que
sobre existência de procnSlJ não ;urisdiciorwl: "A sinonímia entre função
processual e função jurisdicional - 5egulldo CARSELUITI - implica uma
imperfeição de lin~ag~m e de pensamento que a cittncia do proce~so dE"'vc
corrigir, se a primeira l'xigdncia de seu progresso é a pureza dos conccitm
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e a propriedade dos v(wábnlos" (em Sistcnl(l de Derecho Prncesal Cidl,
trad. esp., eu. t:'tcha, B.A., 1944, vo!. I, p. 156).

Continuando 110 .~eu exeelso magistério, ao eumentar a extensão e
aplicação do conceito de jurisdição em áreas bem distantes do Judiciário,
tais como as do Legislativo e as do Expcutivo. sustenta CARl\""ELUTIT que
tanto jus dicit o Juiz, cl'lando dedara cxistir ou não li. dlvida l'<....damada
por Tício contra Caio, como jus diclIllt todas as pessoas cujas declarações
tenham o caráter de "fonte do direito" (ir/em, ibidem). - Daí falar rsse
autor na existência de normas especiais qlH' permitem reconhecer existên
cia dc um 1"0ceSI;(l comercial e de 11m processo ndmini~tratitio: "Sobretudo
no sel1 desenvolvimento histórico, e.~\as normas processuais mostram urna
tenaz aderência as normas materiais constitutiv:l.s do dirpito mercantil
ou do direito administrativo; e isso explica não só sua exclusão no Código
de Procedimento Civil, no sistema le~islado. senão tambi-m a tão sensí
vel inclinação da doutrina ao distribllir, por exemplo, <1 instituição da
quebra, apesar de sua natureza fr.ul<.·amt'nte proc('~sllal, para os domínios
da mercllntilislica mais qUE' para os da processualística; t' todavia mai~.

ao associar o exame do processo administrativo ao direito administrativo
e não ao direito processual" (no mesmo livro e \'01., p. 99).

16. No entanto, resta comiderar sP. !lO ca._o da unificação f' disciplina
mento das normas pertinentcs aos pronunciamentos da Administra(;iio Pú
hlica, o diploma resultante será um C:ódi~o de Processo ou de Procp.di
mentn Administrativo. - Isso porqup alguns untares sustentam quc o
processo administrativo não deve ser cOIlct'bido ('nmo uma ~ut:essão de
formalidades visando à form(u;iio de ato sllhstallciahncnte unitário, com
unidade de efeito jurídico; e outros, ainda. pretendem quI' o lermo
corrente, quiçá de inspiração italiana. procedimento, nem mesmo dr\'a
ser mantido para as ações adrninistrativils.

Entre nós, no Brasil - embora o autor sC'ja portugut·s - talVC'7. (lUl'lTI

melhor haja desenvolvido {'ssa questão tenniJlOló~ica. lllsita no caso apre
dado, terá sido o Prof. ALBERTO XAVIER, no seu livro l1ue Bushatski
editou em Sâo Paulo, em 1976, sob o título Do Procedimento Adminu.tra
Uvo. No seu trabalho, X.~VIER, depois d{' haver dcsPllvolviuo amplo estudo
das características do fenômeno processuaL as leorias a propósito da.~ ju
risdições, contenciosa e waciosa, da distinção entre ato administrativo
{' ato jurisdicional, fhou-.H' no estudo do "procedimento administrativo",
por fOlf' definido como a SlIl'esssâo ordenada de formalidades tpndt'ntcs
à prática ou à exet'uf,.'ào de um ato administrativo por parte de lima
autoridade ou ór~ão ~dministrativo (pp. 89 e ss.). - Todavia. em consi
derações precedentes. o autor tinha dedicado o artículo ~ de' seu Capo 1
ao estudo do processo como fenômeno geral do direito, f('velado em
variados setores da ordem juridica: uestarte. rcconhE'ec a existência do
processo lef{isultivo na sucessão de formalidades que conduzf'm à elaho
ração da 1('i, desde a apresentaçíio de um projeto; id('lltific.1 o PWfTS.w
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;urisdidC>lUll nas formalídadcs :J.uc, a partir da petição inicial, levam à
edição da sentença; e des~ortina o prooeS$O administrativo na sucessão de
trâmites, como um despacho de abertura de C'oncurso, publicação de
anúnCIOS, requerimentos dos concorrentes etc. todo~ eles dirigindo-se à
prática do ato adminis~rativo de nomeação de um funcionário rob. cit.,
pp. 31/32).

Como quer que sej;], (lorém, e apesar do excrlente lastro doutrinárío
de ~eu livro. XA"'1Ea acaba inddindo naquilo qne ~ICETO ALcALÁ 
ZAMORA Y CASTILLO assim descreveu: "Los términos prOC€$O Y procedi~

mien~o se emplean coo fte{:uC'ncía. inclmo por procesalistas E'minentes,
como sin6nimos o inten:ambiables" (apud ROCÉR10 LAUlUA. TUOCI, no
verbete "PI acesso", da Etteiclopéd.ia Saraiva do Direito. ....01. 131}. Assim,
no Cap, IV, artículos 16 t' 17. embora tenha sido apresentado - o assunto
indicado nos títulos - COQlo pertinente as "classificações do procedimen
to administrativo" e às "f.se~ do procedimento administrativo", no texto
116 há consideração e referência às dasdicações (' às fases "do processo
administrativo": de duas Unla - o autor se confundiu em face da sutileza
da dio;tinção entre processo c procedimento. O f(ue nos pa.rece ter ocorrido,
ou então, ele acabou por, como do comentário dI" ZA~fORA y CASTILLO,

considerando sinônimos ou intercambiávei.~ os dois nomes {agora, nas
últimas páginas do livro. uma dE'cisão inadmissível) ...

17. Nos dia5 (Iue ("Orrero fundona para o Brasil uma Assembléia cuja
razão de ser vba ao estahC'1ecimento'· de nova ordl'm institucional capaz
de assegurar ao povo br$Íle;w <l demo<'racia. a paz e li justiça social.
Estamos numa hora de meditação. a fim de que se encerre o trabalho
l.'únstituinte com resultada gUl> garanta ao País as melhores instituições
no melhor dos mundos pos,~íveis, se no. permitem essa tirada ao
PANGLOSS voltarian:>... Enfim, vale a pend ser otimista.

De (Jualquer modo - é esta a finalidade das e1ucubr&ÇÕes que
llusemo~ neste trahalho - n qUl' ~e impne ~ qut:' \enhamüj; uma CQn~ti·

tuição, a qual, sem H'fugir de nossas t.radições institucionais, as aperfeiçoe,
mesmo que com adoção de novos institutos, é-esde que e:;tes se compatibi
lizem com a~ tradições respeitáveis.

Por isso nossas cOllsidera~'ões sobre a origem histórica do Contencioso
Administrativo, ,ma natur('1la e as explicações do porquê não deverá ele
ser repristinado para o Paí5.

Não obstante, a\gD Q~ I]Ut' sUJglu mCTC'ê- de-s~e instituto desvalio.>o
para nós, como o ordenampnto disciplinado do Processo ou Procedimento
administrativo, há de recelter agasalho na obra ferentc de nossos Consti
tuintes. Afinal, no moderno Estado de Direito ~ Social, a Administração
Pública não devt> prot'edf>r at:-avés de Atos de Príncipe para gerar Fatos
de Príncipr (!lHc> a ddadallia terá de suportar sem resguardos,
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